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Veta o projeto de Lei n- 128/93, tendo em vista

que a antiga Rua 7 (sete) no Bairro Monte Cris

to já é denominada de Rua FAUSTO MERÇON - Lei n^

3542, de 27.11.91.

AUTUAÇÃO

Aos dez dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa e tres , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.
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Governo Municipal

t

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de novembro de 1993

VETO AO PROJETO DE LEI 128/93

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da C^ara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

i

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n- 128/93,

tendo em vista que a antiga Rua 7 (sete) situada a direita da Rua

Adelino Delabela e a esquerda da Rua Eurico Machon, no Bairro Monte

Cristo, já é denominada de Rua FAUSTO MERÇON, conforme Lei n-

3542, de 27.11.91, em anexo .
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Atenciosamente

JOSÉ TASSOX ANDRADE
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GABINETE DO PREFEITO

Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000

Tel. (027)521-0055 - Telex275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeiro de Itapemirim .. - Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL

lei Na 3S42

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO E

DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rimp Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu
SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 1® — Passa denominar—se "RUA FAUSTO MERÇON", a
antiga rua 07 do bairro Monte Cristo (João

Carlos Assad), setor 401, quadra 035, conforme listagem do compu
tador .

Artigo pa - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçpes em

contrario •

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 1991

THEODORI^ DE ASSIS FERRAÇO

Pi*efeito Municipal

de Gabinete

CAI£* POSTAL 37

TEL (027) 322-6108/3425

CEP 20.300

TLX (027) 3171



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITTTTCÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE VETO AO PROJETO DE LEI jjo 0128/93

INICIATIVA: PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Veto integral ao Projeto de Lei nQ 0128/93, que d^

nomina via pública do Município.

O Veto está regular quanto aos aspectos constitucional e legal,

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular do Veto.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular do Veto, observadas as normas regimen

tais .

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1993.

—

MOREIRA ANDRA:CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR ®OMES MOREIRA - Relator

JOSB CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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